
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022  
 
 
 PREÂMBULO 
 
O Município de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, o Prefeito Municipal Sr. Jadir Luiz de 
Souza através da Comissão de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados e 
comunica que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, pelo critério do MAIOR LANCE, 
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ao público em 
geral, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022, na área denominada arena de shows, durante a 
realização dos mesmos, nas dependências do Parque Municipal de Eventos de Abdon 
Batista durante a realização da 4ª EXPO ABDON cujo processamento, direção e julgamento 
serão realizados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em conformidade com os preceitos da Lei nº 
8.666, de 21 de e 1993, e as condições adiante fixadas.  
 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÕES” deverão ser entregues no 
Setor de Licitações, localizado na sede deste Município – Rua João Santin, 30 Centro Abdon 
Batista SC até as 13:45h do dia 31/03/2022. A abertura dos envelopes das Propostas será no dia 
31/03/2022 às 14:00 horas. 
 

 
 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O presente pregão tem como objeto EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ao público em geral, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022, 
na área denominada arena de shows, durante a realização dos mesmos, nas 
dependências do Parque Municipal de Eventos de Abdon Batista durante a realização 
da 4ª EXPO ABDON. 

 
2 - DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 Se representada pelo Sócio, deve apresentar: 
 
* Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 
* Ato Constitutivo (comprovando que tem poderes para tomar e assinar decisões pela empresa); 
* Documento de Identificação; 
* Declaração Unificada (anexo III). 
* Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 
 
2.2 Se representada por procurador, deve apresentar: 

 
* Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 
* Ato Constitutivo 



 

 

* Documento de Identificação. 
* Procuração (anexo I), com firma reconhecida. 
* Declaração Unificada (anexo III). 
* Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 
 
 
2.3 Se remetida via postal, deve apresentar, fora dos envelopes: 

 
* Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Atualizado); 
* Ato Constitutivo 
* Declaração Unificada (anexo III). 
* Certidão Simplificada da Junta Comercial, para o caso de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, que deverá ser apresentada, conforme Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no ano civil corrente. Do 
contrário, o licitante não gozará dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações. 
 
2.4 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 2.1 e 2.2, deverão vir FORA 
DOS ENVELOPES de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 
2.5 – Havendo remessa via postal dos envelopes, ou defeito no credenciamento pela ausência 
de algum dos documentos tratados nos itens 2.1 e 2.2, a licitante não poderá participar da fase 
de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca 
da interposição de recurso quando declarado o vencedor. 
2.6 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e deverão ser 
autenticados, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para 
autenticação pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos 
obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos 
ilegíveis. 

 
3 - DA PROPOSTA 

 
3.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação: 

 
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA SC 
PROCESSO LICITATÓRIO 27/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
ENVELOPE N.º 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
3.2 - A proposta preferencialmente deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
3.3 - O envelope n. 01 deverá conter a proposta de preços elaborada de acordo com o Anexo II, 
datada e assinada pelo representante legal da Proponente, contendo o percentual proposto, sem 
quaisquer emendas ou entrelinhas, e com as seguintes informações: 
a) – Cabeçalho contendo todos os dados que identifique o licitante; 
b) – Número do processo e do Pregão; 



 

 

c) – percentual, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
previsão inflacionária. Nos percentuais propostos deverão estar incluído, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços; 
d) – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta dias). 
e) Ocorrendo divergência na proposta entre algarismos e extenso, prevalecerá o 
extenso; 
f) A licitante terá sua proposta desclassificada para o item cuja especificação não for compatível 
com a descrição e unidades relacionadas com o objeto deste Edital; 
g) O deslocamento será por conta da contratada. 
 

3.3 - Anexar ao envelope da proposta (fora do envelope), Declaração de Cumprimento Pleno 
dos Requisitos de Habilitação, (caso não tenha sido apresentada para fins de 
credenciamento). 
 
 

4 - DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a 
seguinte indicação: 
 
4.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos: 
 
a) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (caso não tenha sido apresentado para 
fins de credenciamento); 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS): Certidão Negativa de Débito ou 
equivalente; Prova de regularidade relativa a Tributos Federais, Previdenciária e a Divida Ativa da 
União (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo Órgão da 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); (De acordo com a 
portaria MF Nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro 
de 2014. 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 
f) Certidão negativa de falência ou de concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica inclusive a disponibilizada pelo sistema EPROC. 
g) Ato Constitutivo (caso não tenha sido apresentado para fins de credenciamento). 
h)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
a) Será inabilitada a empresa que: 
- Esteja impedida de licitar com o Município de Abdon Batista SC ou tenha sido declarada inidônea; 
- Deixe de atender a algum dos requisitos previstos neste Edital, inclusive quanto à apresentação 
da documentação exigida; 
- Apresente documento com falta de elemento essencial à sua constituição. 
 
 

4.4 – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



 

 

 
4.4.1 – DAS CONDIÇÕES: 
 
4.4.2 – Esta licitação está aberta a todos os interessados que se enquadrem no ramo de atividades 
pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação e atendam as condições exigidas neste 
edital. 
 
4.4.3 – DAS RESTRIÇÕES: 
 
4.4.4 – Os participantes declarados inidôneos de acordo com o previsto nos incisos III e IV, do art. 
87, da Lei Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecida a sua idoneidade. 
4.4.5 – Concordatária ou com falência decretada. 
4.4.6 - Consorciada. 
 
5. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certame 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida, para comprovação de sua 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.2.1. A falta de regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
5.2.2. Renovado o prazo, se a licitante a que foi adjudicado o bem, não apresentou a regularidade, 
esta incorrerá em pena na forma prevista nesse Edital. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 
 
6.1. Para as microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação das mesmas; 
6.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
6.2. Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 
6.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
6.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
6.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a fase de negociação. 

 



 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
 
7.1 - A presente licitação visa à contratação de empresa do ramo pertinente para o fornecimento do 
objeto descrito no ANEXO II do presente edital, a serem fornecidos na forma que segue: 
a)Garantir a qualidade do objeto fornecido constante no Termo de Referência; 
b) Serão de responsabilidade da proponente vencedora, o transporte, montagem, desmontagem, 
operação e instalação Pontos de Venda (mínimo 10 pontos, no espaço total de 40 X 5,00) e os 
Equipamentos necessários para o funcionamento da Praça de Alimentação, tais como piso e 
divisórias em TS e Food Trucks.   
c) A licitante deverá dispor de 06 (seis) pontos de venda que serão disponibilizados para uso 
exclusivo dos comerciantes do município de Abdon Batista SC, sendo os espaços do 01 ao 06. 
d) Substituir imediatamente o objeto que se apresentarem fora das especificações técnicas. Manter, 
durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
e) Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 
f)A empresa vencedora assumirá toda a responsabilidade pela comercialização de alimentação 
durante a 4ª EXPO ABDON sendo de sua competência a venda, distribuição, refrigeração, bem 
como respeitar a legislação vigente. 
g) Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento da alimentação serão 
de responsabilidade da contratada, bem como a construção do estande (ponto de venda). 
h)O abastecimento, bem como a entrada para manutenção de estoque de distribuição deverá ser 
realizado no período diurno que antecede a abertura dos portões da 4ª EXPO ABDON. 
j)Serão de responsabilidade da proponente vencedora, o transporte, montagem, desmontagem, 
operação, instalação, bem como os equipamentos necessários para a refrigeração e conservação, 
utilizados pela empresa, inclusive ferramentas e mão de obra. Todo material utilizado no evento, 
deverá ser retirado do Parque de Eventos em no máximo três dias após seu encerramento. 
k)A proponente vencedora será a única e exclusivamente responsável por acidentes/prejuízos 
advindos da presente contratação, devendo por isso, zelar pelas normas de segurança do trabalho 
e uso dos materiais e equipamentos obrigatórios pela legislação. 
l)Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu pessoal, fazendo cumprir a execução 
dos serviços com o uso de equipamentos de proteção individual. Todos precisarão trabalhar 
uniformizados e identificados com crachá. 
m)Deverão ser disponibilizados aos consumidores pela proponente vencedora, sem custos 
adicionais ao município, copos plásticos, canudos e cubos de gelo durante todo período da 
realização da 4ª EXPO ABDON. 
n)A proponente vencedora deverá dar como concluída a instalação, até o dia 21/04/2022 até as 
18H00min. A empresa também poderá manter os equipamentos constantemente durante a 
realização da festa. 
o)É expressamente proibido vender, entregar, mesmo que gratuitamente, bebidas alcoólicas aos 
menores de 18 (dezoito) anos. 
p)A proponente vencedora deverá afixar avisos da proibição de que trata o art. 1º Lei estadual nº 
16.035, 21 de junho de 2013, em tamanho e local de ampla visibilidade, com expressa referência a 
esta Lei e ao art. 243 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
q)A comercialização dos alimentos será fiscalizada pela Vigilância Sanitária de modo a evitar a 
venda de produtos  com prazo de vencimento expirado e fabricados de maneira que não sigam as 
normas de boas práticas de fabricação, sujeitando-se à proponente vencedora, às sanções 
administrativas e legais cabíveis; 
r) A empresa vencedora deverá disponibilizar 100 jogos de mesas cada mesa com 04 cadeiras e 
distribuir no local de realização da 4ª EXPO ABDON durante os dias do evento. 
 

 



 

 

7.2 – É de responsabilidade da licitante vencedora todos os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciárias, e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, ficando o município 
isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
 
8 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 
credenciamento, conforme disposto no item 2. 
8.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá, em 
envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para habilitação. 
8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 
habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 
será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 
8.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 
autor da oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços de até (dez por cento) inferiores 
àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes. 
8.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
8.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, por item, no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 
 
8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da fase de lances, referente àquele item, e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante. 
8.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
8.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o maior preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no 
mercado, desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço inexequível. 
8.12 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o maior preço, 
por item, para que seja obtido preço ainda melhor. 
8.13 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 
formulado a proposta de maior preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
8.14 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 
analisados os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo melhor preço, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 
8.15 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de 
classificação dos licitantes, por item. 
8.15.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar em cada item. 
8.16 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, 
pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
neste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
8.17 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes. 



 

 

8.18 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 
8.19 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 2 (dois) anos impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do 
Cadastro do Município, nos casos de: 
a) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. 
b) – apresentação de documentação falsa para participação no certame. 
c) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. 
d) – não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. 
e) – comportamento inidôneo. 
f) – cometimento de fraude fiscal. 
g) – fraudar a execução do contrato. 
h) – falhar na execução do contrato 
8.20 – Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, 
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 
“caput”, da Lei nº. 8.666/93. 
 
9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
 
9.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MAIOR LANCE,  
desde que atendidas às exigências deste Edital e após a confirmação da aprovação do convênio. 

 
 
10 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1 - Declarado(s) o(s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) 
declarada(s) vencedora(s), por item, sendo submetido este resultado para homologação. 
10.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá (ão) efeito suspensivo e será(ão) 
dirigido(s) ao Exmo. Presidente da CCO, por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo(s) ao Presidente da CCO, 
devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 
10.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao 
Exmo. Presidente da CCO para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, por 
item, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s). 
10.5 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial 
do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, 
aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
10.5.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 



 

 

10.6 - Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, 
a esta será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, 
num limite de 20 dias, quando será considerada inexecução total do contrato. 
10.7 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação 
e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11 - DA DOTAÇÃO 
 
11.1 - As despesas decorrentes da aquisição objeto do presente certame correrão a conta de 
dotações do orçamento do exercício de 2022 e dotações do ano subsequente. 
 
 
 
12 - DO PAGAMENTO 
 
12.1  O pagamento deverá ser efetuado pela empresa vencedora até o dia 04/04/2022, mediante 
depósito em conta corrente a ser definida pela COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA. 
12.2 - A empresa vencedora deverá apresentar comprovante de pagamento junto ao departamento 
de compras até o dia 04/04/2022, não apresentando até essa data a empresa será desclassificada, 
e o departamento de compras irá convocar a empresa com a segunda melhor proposta. 
 
 
13 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
13.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fazer até 2 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, e deverá ser protocolado no setor de 
Licitações da Prefeitura do Município de Abdon Batista SC.  
13.2 - Caberá ao Presidente da Comissão Central Organizadora da 4ª Expo Abdon Batista SC 
decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação interposta. 
13.3 - Se procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 
14.2 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de 
Licitações, logo após sua homologação. 
14.3 - O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), podendo as supressões superiores a esse limite ser ajustadas entre as partes, conforme o 
art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
14.4 - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a 
sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 
apresentação. 



 

 

14.5 - O Presidente da Comissão Central Organizadora da 4ª Expo Abdon Batista poderá revogar a 
licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
14.6 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como 
dirimirão as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min, e das 13h00 
as 17h00, através do telefone (49)35451133, ou pessoalmente (Rua João Santin, 30 Centro Abdon 
Batista SC) 
 
14.7 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 
a) ANEXO I – Procuração; 
b) ANEXO II – Termo de Referencia e Modelo de Proposta; 
c) ANEXO III – Declaração Unificada; 
d) ANEXO IV – Minuta do Contrato; 
e) ANEXO V – Termo de Consentimento para Tratamentos de Dados Pessoais. 
 
 
 

Abdon Batista, SC 17 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jadir Luiz de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATORIO 27/2022  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 
 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ............................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ...................), 

com sede na Rua ............................................................, nº ............., bairro .........................., 

na cidade de ............................., Estado de ...................................., (neste ato representado) 

pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ........................................................, ........................ 

(nacionalidade), ........................... (estado civil), ..................... (profissão), portador(a) do RG 

nº .................... e do CPF nº ..............., residente e domiciliado na Rua ..........., nº .........., na 

cidade de ........................................................, Estado de ......................................................, 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ................ 

(estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº 

................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro 

............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ...................... 

 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no Processo 
Licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Presencial nº XX/2022, da 
Prefeitura Municipal de Abdon Batista SC, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 
ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber 
notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os 
demais atos  inerentes ao referido certame. 

 
_____________________________________ 

<nome completo do representante legal e qualificação na empresa> 

 
 



 

 

 
 
OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em Cartório. 
 

ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1-DO OBJETO: 
 
PREGÃO PRESENCIAL VISANDO EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO, ao público em geral, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022, na área denominada 
arena de shows, durante a realização dos mesmos, nas dependências do Parque Municipal de 
Eventos de Abdon Batista durante a realização da 4ª EXPO ABDON. A programação tem por 
objetivo a oferecer um serviço de qualidade e altamente profissional para a população que estará 
prestigiando as festividades do 33° Aniversário de Abdon Batista. 
Para uma melhor fiscalização do objeto a COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA (CCO) estará 
investindo uma atenção especial nos dias do evento para que o contrato seja cumprido 
rigorosamente e sem nenhuma perda para a Prefeitura e para a população. 
O critério de julgamento das propostas será o de maior oferta para o objeto tendo como partida o 
valor de 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), de acordo com valor ajustado e estipulado pela CCO. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
O Aniversário de Abdon Batista é uma das maiores festividades do município. A valorização deste 
segmento que devemos considerar turístico, já que promove mobilização regional e até 
interestadual muito importante, pois temos todo um segmento econômico que é impactado por este 
evento A importância do projeto é a valorização e fomentação do evento 4ªExpo Abdon. O projeto 
vem de encontro com a fomentação do turismo e da economia do município. É a real oportunidade 
de incrementar a economia local, levando ao grande público, os encantos e as atrações das 
festividades organizadas pelo município de Abdon Batista. 
O modelo de permissão do direito de exploração do evento, organização e divulgação mediante o 
pagamento de quantia fixa ao Município além de evitar gasto de numerários do município, nos 
coloca na condição de arrecadar fundos para investimentos para a cidade, além do que o setor 
privado possui maior conhecimento específico, maior disponibilidade e flexibilidade negocial para 
encontrar e ajustar as melhores condições de parceria com os demais integrantes da iniciativa 
privada interessados em participar do projeto. 
Com esta permissão, ofereceremos um serviço de alta qualidade ao público, arrecadando 
numerários para o município e elevamos o nível do município junto aos demais municípios da 
região, haja visto que as grandes festividades nos demais municípios utilizam o mesmo modele de 
permissão, tornando os eventos atrativos para a comunidade da cidade, da região e até mesmo de 
outros estados, justificando-se o objeto em questão. 
 
3. LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 O PERMISSIONÁRIO ficará responsável pela prestação/execução dos serviços. Os serviços 
deverão ser prestados/executados montados e instalados por meio próprio em até 03 (três) dias 



 

 

após a emissão da ordem de serviços diretamente no Parque Municipal de Eventos Eutimio Pucci 
Ceregatti. 

Serão de responsabilidade da proponente vencedora, o transporte, montagem, 

desmontagem, operação e instalação Pontos de Venda (mínimo 10 pontos, no espaço 

total de 40 X 5,00) e os Equipamentos necessários para o funcionamento da Praça de 

Alimentação, tais como piso e divisórias em TS e Food Trucks.  além de disponibilizar no 

mínimo 100 (cem) mesas e 400 (quatrocentas) cadeiras para a praça de alimentação.  

A proponente vencedora será a única e exclusivamente responsável por acidentes/prejuízos 

advindos da presente contratação, devendo por isso, zelar pelas normas de segurança do 

trabalho e uso dos materiais e equipamentos obrigatórios pela legislação. 

 
Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu pessoal, fazendo cumprir a 

execução dos serviços com o uso de equipamentos de proteção individual. Todos precisarão 

trabalhar uniformizados e identificados com coletes. 

Os preços dos produtos comercializados deverão ser compatíveis com a média dos valores 

praticados no mesmo ramo do comercio local. 

 
 
4. DO VALOR, CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O valor da concessão estipulado como inicial pela CCO é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil 
reais).  
Deverão ser reservados os espaços do 01 ao 06 para fornecedores locais. 
FICA A LICITANTE CIENTE QUE O VALOR OFERTADO DEVERÁ SER DEPOSITADO ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO. DESSA FORMA, QUANDO A EMPRESA FOR CONVOCADA 
PARA A ASSINATURA DO CONTRATO, A MESMA DEVERÁ APRESENTAR O COMPROVANTE 
DE DEPÓSITO. 
É de inteira responsabilidade da PROPONENTE a segurança de todo material dentro dos stands, 
inclusive nos intervalos dos eventos, ou seja, durante a noite após os shows e durante o dia antes 
dos eventos, e também durante os mesmos, não recaindo sobre a Prefeitura Municipal nenhuma 
responsabilidade por perda, danos, roubos ou demais situações com o material e estoque da 
PROPONENTE. 
A estrutura deve estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento, para fiscalização e 
alvarás necessários e será de inteira responsabilidade da proponente, com aprovação da Comissão 
central organizadora. Colocação de extintores de incêndio e sinalização de emergência conforme 
recomendação exigida pelo Corpo de Bombeiros Militares; 
 É de responsabilidade da empresa proponente a limpeza e organização dos espaços utilizados 
para os trabalhos desenvolvidos. O Proponente deve disponibilizar lixeiras para as tendas (dentro e 
juntos as mesmas no exterior) com sacos apropriados para o lixo. 
 
8- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e CCO, mediante nomeação de servidor especialmente designado para 
este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 



 

 

Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
I. Fiscalizar e atestar a prestação/execução dos serviços deve ser executado, com a emissão de 
relatórios de aprovação e declaração de compatibilidade com as condições estabelecidas no Edital; 
II. Comunicar eventuais falhas na prestação/execução dos serviços, cabendo à 
CONCESSIONÁRIA adotar as providências necessárias; 
III. Garantir à CONCESSIONÁRIA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 
relevantes relacionados com a prestação/execução dos serviços; 
IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 
A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. Quaisquer exigências 
da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
CONCESSIONÁRIA sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
 
 

 Abdon Batista 14 de março de 2022 
 

Cleito Roberto Pitz 
Presidente da CCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
1. Para fins de julgamento das propostas será considerada a MAIOR OFERTA. 
 
2. Validade da Proposta: 60 dias 
 
2. Prazo de execução: Durante a 4ª EXPO ABDON. 

 
3. Data e Assinatura na Proposta 

 

 
 

Item Descrição do Item Oferta Mínima 

01 EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, ao público em geral, 
nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022, na área 
denominada arena de shows, durante a realização 
dos mesmos, nas dependências do Parque 
Municipal de Eventos de Abdon Batista durante a 
realização da 4ª EXPO ABDON. 

R$25.000,00 

 
 

Local e data: _____________________________________ 
 
 

_____________________________ 
Carimbo e assinatura do proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 

 
ANEXO III 

 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no  CNPJ nº__________________, 
Inscrição Estadual nº _________________sediada (endereço 
completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, para efeitos do Pregão 
Presencial Nº  ... conforme segue:  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
QUALIFICAÇÃO 

- DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 
2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 
- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento do  
PRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o exigido no edital, em atendimento 
ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI PARENTESCO 
A empresa (ou pessoa jurídica) .................., inscrita no CNPJ-MF sob n.º ................, através de seu 
Diretor ou Responsável Legal Sr. (a) ...................... declara, especialmente para participação no 
Pregão Presencial nº xx/2022, que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que 
tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Comissão desta Licitação, 
Coordenadores ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, em primeiro 
grau, ou por adoção.   
 
Local e data, _____________ , ___ de ____________de 2022. 
 
 
 

___________________________________________ 
nome e assinatura do responsável legal 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
(número CPF) 

 
 



 

 

ANEXO IV 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022  

 
 
 O MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Estado de Santa Catarina, na Rua João Santin, nº 30, Centro, inscrito no CNPJ sob o 
n.º78.511.052/0001-10, neste ato representado por Seu Prefeito Municipal, Sr. JADIR LUIZ DE 
SOUZA , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 018573219-44, que ao final subscreve, 
daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXX, neste ato representada por  XXXXXXXXXX, 
brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade n° XXXXXX e inscrito(a) no CPF sob n° 
XXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO(A), tem entre si ajustado o presente Contrato 
que se regerá pelas cláusulas e condições adiante aduzidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
1. 1.  DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE COMERCIAL DE PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO, ao público em geral, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2022, na área denominada 
arena de shows, durante a realização dos mesmos, nas dependências do Parque Municipal de 
Eventos de Abdon Batista durante a realização da 4ª EXPO ABDON. 
 
A execução dos serviços licitados será imediatamente após assinatura do contrato nos seguintes 
termos: 
 
1.2.1. A empresa vencedora assumirá toda a responsabilidade pela comercialização de alimentos 

durante a 4ª EXPO ABDON BATISTA na área de denominada arena e shows, sendo de sua 
competência a venda, distribuição, refrigeração, disponibilização de troco, bem como 
respeitar a legislação vigente. 

1.2.2. A empresa vencedora também assumirá a responsabilidade pela comercialização de 
alimentos aos expositores. 

1.2.3. Os custos da implantação dos equipamentos necessários ao fornecimento dos alimentos 
serão de responsabilidade da contratada, bem como a construção de estandes, que deverão 
ser de acordo com a decoração do evento e previamente aprovado pela Comissão 
Organizadora. 

1.2.4. O abastecimento dos produtos, bem como a entrada para manutenção de estoque de 
distribuição deverá ser realizado no período diurno que antecede a abertura dos portões da 
festa do município. 

1.2.5. Serão de responsabilidade da proponente vencedora, o transporte, montagem, 
desmontagem, operação, instalação, que deverão ser no mínimo 10 pontos, no espaço 
total de 40 X 5,00) e os Equipamentos necessários tais como piso e divisórias em TS e Food 
Trucks.   bem como os equipamentos necessários para a refrigeração e conservação dos 
alimentos, incluindo os quiosques utilizados pela empresa, inclusive ferramentas e mão de 
obra. Todo material utilizado no evento, deverá ser retirado do Parque de Exposições em no 
máximo três dias após seu encerramento. A proponente vencedora será a única e 



 

 

exclusivamente responsável por acidentes/prejuízos advindos da presente contratação, 
devendo por isso, zelar pelas normas de segurança do trabalho e uso dos materiais e 
equipamentos obrigatórios pela legislação. 

1.2.6. Será responsável igualmente pela disciplina e ordem de seu pessoal, fazendo cumprir a 
execução dos serviços com o uso de equipamentos de proteção individual. Todos precisarão 
trabalhar uniformizados e identificados com crachá. 

1.2.7. Os locais permitidos para a comercialização ao público deverão estar identificados pelos 
fornecedores, com placas alusivas ao evento e dentro do tema utilizado na decoração da 
festa. 

1.2.8. A proponente vencedora deverá disponibilizar de 06 (seis) pontos de venda que serão do 01 
ao 06  exclusivamente para os comerciantes do município de Abdon Batista SC.  

1.2.9.  Deverão ser disponibilizados aos consumidores pela proponente vencedora, sem custos 
adicionais ao município, copos plásticos, canudos e cubos de gelo durante todo período da 
realização da festa do município. 

1.2.10. A proponente vencedora deverá dar como concluída a instalação, até o dia 21/04/2022 até 
as 18h00min. A empresa também poderá manter os equipamentos constantemente durante 
a realização da festa. 

1.2.11. Não poderá ser vendido aos consumidores bebidas em garrafas e/ou copos de vidros. 
1.2.12. É expressamente proibido vender, entregar, mesmo que gratuitamente, bebidas alcoólicas 

aos menores de 18 (dezoito) anos. 
1.2.12.1. A proponente vencedora deverá afixar avisos da proibição de que trata o art. 1º Lei 

estadual nº 16.035, 21 de junho de 2013, em tamanho e local de ampla visibilidade, com 
expressa referência a esta Lei e ao art. 243 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990. 

1.2.13. A comercialização dos alimentos será fiscalizada pela Vigilância Sanitária de modo a evitar 
a venda produtos com prazo de vencimento expirado e fabricados de forma que não sigam 
as boas práticas de fabricação, sujeitando-se à proponente vencedora, às sanções 
administrativas e legais cabíveis; 

1.2.14. A empresa vencedora deverá disponibilizar 100 jogos de mesas cada mesa com 04 cadeiras 
e distribuir no local de realização da festa durante os dias do evento. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
 
2.1.1. O pagamento deverá ser efetuado pela empresa vencedora até o dia 04/04/2022, mediante 

depósito em conta corrente a ser definida pela COMISSÃO ORGANIZADORA. 
2.1.2. A empresa vencedora deverá apresentar comprovante de pagamento junto ao departamento 

de compras até o dia 04/04/2022, não apresentando até essa data a empresa será 
desclassificada, e o departamento de compras irá convocar a empresa com a segunda 
melhor proposta. 

2.2. No valor ora contratado já estão incluídos os impostos, taxas, seguros e fretes, todas as 
despesas que se fizerem necessárias durante o período de execução dos serviços, despesas 
de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no 
Município para a prestação dos serviços, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, assim 
como os relativos a uniformes, crachás e EPI’s, bem como os de indenização devida a terceiros 
por fatos oriundos dos serviços contratados da qual a contratada der causa, além de quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o contrato.  

2.3. O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto 
para 30/04/2022. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 



 

 

 
3.1.  A receita proveniente desta permissão integrará o orçamento da Administração Municipal . 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
4.1. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente edital; 
4.2. Fiscalizar a execução do contrato oriundo do presente processo; 
4.3. Emitir, através do setor competente, a Autorização de Fornecimento para o início da 

execução do objeto e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, equipamentos e 
suprimentos necessários à perfeita execução dos serviços; 

4.4. Facilitar o acesso dos técnicos da proponente vencedora às áreas de trabalho, registros, 
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 

4.5. Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da proponente vencedora a que tenha 
acesso; 

4.6. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da proponente vencedora caso a 
mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93; 

4.7. Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução, podendo solicitar sua revisão. 

4.8. Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei nº 8.666/93; 

4.9. Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelos serviços executados de acordo com as 
disposições do presente contrato; 

4.10. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos 
termos da Lei nº 8.666/93; 

4.11. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93; 
4.12. Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 

que haja conveniência para a contratante. 
4.13. Responsabilizar-se pela tomada de providências em relação às sugestões e orientações 

emitidas pelos consultores da contratada. 
4.14. Responsabilizar-se pelos atos praticados pela gestão de forma isolada e/ou de caráter 

omissivo que contrariem as orientações dadas pelos consultores da contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 
5.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado no subitem 1.2 – da forma de execução; 
5.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no 

edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
5.3. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 
contrato; 

5.4. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, durante toda a vigência do contrato; 
5.5. Suspender, eventual ou definitivamente, os serviços contratados conforme permissivos 

legais elencados na Lei 8.666/93. 
5.6. Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos para recebimento de 

orientação e materiais e equipamentos condizentes com a execução dos serviços, objetivando 
um desenvolvimento mais racional e mais eficiente das atividades objeto deste contrato quando 
na sede da contratada; 

5.7. Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 



 

 

5.8. Eximir-se da responsabilidade pelos atos omissos e aqueles praticados pelo gestor em 
dissonância com as orientações passadas pelos consultores em cumprimento ao objeto deste 
contrato; 

 
CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
As penalidades contratuais aplicáveis às partes, conforme os casos são: 
 
6.1. Nos termos do art. 7° da Lei 10.520/2002, se o Licitante, convocado no prazo estipulado, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

6.2. O atraso na execução dos serviços, observado o prazo estipulado, sujeitará a proponente 
vencedora à multa de mora, no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por dia de 
atraso. 

6.3. A multa aludida acima não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 
em Lei. 

6.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo previsto implicará na 
multa de 10% (dez por cento), do valor do contrato. 

6.5. Quando comprovados que os serviços não correspondem ao especificado na proposta, fica 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de exigir a substituição sem qualquer ônus, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, bem como o ressarcimento de eventuais prejuízos que o fato 
ocasionar. 

6.6. O não cumprimento do disposto no tópico acima, implica na aplicação, a partir do 6º (sexto) dia, 
de multa de 0,06%, por dia, calculada sobre o preço proposto, limitado a 30 dias após o pedido 
de substituição, quando então o Município deverá adotar as providências legais pertinentes. 

6.7. As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 
87, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

6.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê o 
contraditório e a ampla defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DA 
4ª EXPO ABDON BATISTA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
8.1.1. Por ato unilateral, por escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93; 
8.1.2. Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das 
partes, resguardado o interesse público; 

8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 



 

 

8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 
independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

8.3. A rescisão do contrato, com base no item anterior, sujeita à CONTRATADA a aplicação das 
penalidades relacionadas na cláusula sexta deste contrato. 

8.4. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Anita Garibaldi, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas do presente 
contrato. 
 
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
na presença das testemunhas abaixo. 
 

ABDON BATISTA(SC), 17 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
JADIR LUIZ DE SOUZA                               CONTRATADA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1 - _______________________                 2 - _____________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO V 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS. 

 

 

Em observância à Lei nº. 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normativas aplicáveis sobre proteção de Dados Pessoais, manifesto-me de forma informada, livre, 

expressa e consciente, no sentido de autorizar o MUNICIPIO DE ABDON BATISTA a realizar o 

tratamento de meus Dados Pessoais para as finalidades de Processo Licitatório/Contratação.  

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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